[image: Brasao]


ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ROLIM DE MOURA
Avenida João Pessoa, 4463 – (69) 3442-1629 – CEP: 76.940-000 - Rolim de Moura – Rondônia.

SEGUNDO PERÍODO LEGISLATIVO/2025.

Constatada a existência legal de QUORUM, e sob a proteção de Deus declaro aberta a TRIGÉSIMA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA, do Segundo Período Legislativo da Primeira Sessão Legislativa da Décima Primeira Legislatura da Câmara Municipal de Rolim de Moura, Rondônia. 

Convido Vereador                    para fazer a Leitura de um Versículo da Bíblia Sagrada.
 
1ª Parte – Leitura dos Expedientes Recebidos

- Indicação nº 051/CMRM-2025 – Vereadora APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS, ao Senhor Aldair Júlio Pereira, Prefeito Municipal, que junto a Secretaria Municipal de Obras, Instalações e Serviços Públicos (SEMOSP), por meio da Coordenadoria Municipal de Trânsito (COMTRAN), adote providências cabíveis para que seja estudada a viabilidade de realizar a restauração do redutor de velocidade (quebra-molas) localizado na Rua Esperantina, entre a Avenida Recife e a Rua Florianópolis.

- Indicação nº 052/CMRM-2025 – Vereador ADAIR CARDOSO BATISTA, ao Senhor ALDAIR JÚLIO PEREIRA, Prefeito Municipal, que junto ao setor competente desta administração, seja providenciada a pavimentação asfaltica da Avenida Aracaju, no trecho compreendido entre a Rua Esperantina e a Travessa Paranavaí.

- Indicação nº 053/CMRM-2025 – Vereador ADAIR CARDOSO BATISTA, ao Senhor ALDAIR JULIO PEREIRA, Prefeito Municipal, que junto ao setor competente desta administração, através da Secretaria Municipal de Obras, Instalações e Serviço Públicos, adote providências urgentes no sentido de promover a limpeza, bem como a manutenção e recuperação da praça do bosque de nosso município.

– Projeto de Resolução nº 004/CMRM-2025 – PODER LEGISLATIVO, que dispõe sobre: Da nova redação ao Artigo 121 e seu parágrafo único, e Artigo 127 da Resolução nº 005/CMRM-2017 -  Regimento Interno.


II – Leitura da Ata da Sessão anterior (Ordinária 29/09/2025);


GRANDE EXPEDIENTE


I – Palavra facultada aos Vereadores inscritos.



INTERVALO REGIMENTAL






























2ª. Parte
ORDEM DO DIA:

I – Discussão e Votação Única  do Requerimento nº. 058/CMRM-2025 – Vereador ADAIR CARDOSO BATISTA, ao Senhor ALDAIR JÚLIO PEREIRA, Prefeito Municipal de Rolim de Moura, que através do setor competente desta Administração Municipal, junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, estudado a possibilidade em implantar no Município de Rolim de Moura, Programa Municipal de Entrega de Kits de Material Escolar e Uniformes, a ser distribuído anualmente a todos estudantes matriculados na rede municipal, sem distinção, garantindo igualdade de acesso a todas as crianças.

II – Discussão e Votação Única do Requerimento nº. 059/CMRM – Vereador ADAIR CARDOSO BATISTA, ao Senhor Vereador IVAN FERREIRA VASCONCELOS, Presidente da Câmara Municipal, que através do setor responsável desta Casa Legislativa seja providenciada a realização de Sessão Itinerante da Câmara Municipal no Distrito de Nova Estrela, visando aproximar o Poder Legislativo da população local, promovendo a descentralização dos trabalhos parlamentares e fortalecendo o princípio democrático da participação popular.

III – Discussão e Votação Única do Requerimento nº. 060/CMRM – Vereadores EDERSON ANDRADE DE ALBUQUERQUE e EDILSON DOS SANTOS, ao Senhor Vereador IVAN FERREIRA VASCONCELOS, Presidente da Câmara Municipal, que através do setor competente deste Poder Legislativo, seja feita a realização de Audiência Pública, com a finalidade de discutir com a população a proposta de Criação do Conselho Municipal de Pessoas com Deficiência em Rolim de Moura, Rondônia, a ser realizada no dia 28 de outubro de 2025, às 19 horas, no plenário desta Casa de Leis.

IV – Discussão e Votação Única do Requerimento nº. 061/CMRM – Vereadores EDERSON ANDRADE DE ALBUQUERQUE e EDILSON DOS SANTOS, ao Senhor Vereador IVAN FERREIRA VASCONCELOS, Presidente da Câmara Municipal, que através do setor competente deste Poder Legislativo, seja feita a realização de Audiência Pública,  com a finalidade de discutir com a população a proposta de Alteração/Mudança de nomenclatura do bairro, localizado no Município de Rolim de Moura, Rondônia, a ser realizada no dia 29 de outubro de 2025, às 19 horas, no plenário desta Casa de Leis.

V – Discussão e Votação Única do Requerimento nº. 062/CMRM – Vereador EDILSON DOS SANTOS, ao Senhor Vereador IVAN FERREIRA VASCONCELOS, Presidente da Câmara Municipal, que através do setor competente deste Poder Legislativo, que através do setor competente deste Poder Legislativo, seja oficiado/encaminhado ao Excelentíssimo Senhor ALDAIR JÚLIO PEREIRA, Prefeito Municipal de Rolim de Moura, Anteprojeto de Lei nº: 023/CMRM-2025, que dispõe sobre:  A regulamentação do repasse do Incentivo Financeiro Adicional aos Agentes Comunitários de Saúde – ACS e Agentes de Combate às Endemias – ACE no âmbito do Município de Rolim de Moura, e dá outras providências.

VI – Discussão e Votação Única da Proposta de Emendas Modificativas nº. 08/CMRM-2025 – Vereador ADAIR CARDOSO BATISTA, Relator da Comissão Permanente de Constituição, Redação, Justiça e Cidadania, ao Projeto de Lei Complementar nº 004/2025  (Mens. 051 PLC Executivo 06) – Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre: Regulamenta as novas regras de aposentadoria e pensão por morte do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS do Município de Rolim de Moura e dispõe sobre a Estrutura Administrativa e dá outras providências, revogando disposições correlatas. 

Emendas 

Art. 1º O Art. 9º do Projeto de Lei Complementar nº 04/2025 (mens. 51 PLC Executivo 06), passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 9º O aposentado por incapacidade permanente, enquanto não completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, está obrigado, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico bienalmente, a cargo do Rolim Previ, exame esse que será realizado na residência do beneficiário quando não puder se locomover.

Art. 9º O aposentado por incapacidade permanente, enquanto não completar 60 (sessenta) anos de idade, está obrigado, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico bienalmente, a cargo do Rolim Previ, exame esse que será realizado na residência do beneficiário quando não puder se locomover.

Art. 2º Os incisos I e II do Art. 12 do Projeto de Lei Complementar nº 04/2025 (mens. 51 PLC Executivo 06), passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 12 (...)
I - 12 (doze) meses de contribuição em favor do Rolim Previ, para concessão da aposentadoria por incapacidade para o trabalho; e
II - 180 (cento e oitenta) meses de contribuição em favor do Rolim Previ, para concessão das aposentadorias voluntárias, inclusive, as especiais e por deficiência.

I - 12 (doze) meses de contribuição, para concessão da aposentadoria por incapacidade para o trabalho; 
II - 180 (cento e oitenta) meses de contribuição, para concessão das aposentadorias voluntárias, inclusive, as especiais e por deficiência.

Art. 3º O inciso I do Art. 21 do Projeto de Lei Complementar nº 04/2025 (mens. 51 PLC Executivo 06), passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 21 (...)

I - à totalidade da remuneração do servidor público no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, observado o disposto no § 2º, para o servidor público que tenha ingressado no serviço público em cargo efetivo até 31 de dezembro de 2003 e que não tenha feito a opção de que trata o § 16 do art. 40 da Constituição Federal; 

I – à totalidade da remuneração do servidor publico no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, observado o disposto no § 2º, para o servidor público que tenha ingressado no serviço público até 31 de dezembro de 2003 e que não tenha feito a opção de que trata o § 16 do art. 40 da Constituição Federal.

Art. 4º O inciso I do Art. 22 do Projeto de Lei Complementar nº 04/2025 (mens. 51 PLC Executivo 06), passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 22 (...)
I - à totalidade da remuneração do servidor público no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, para o servidor público que tenha ingressado no serviço público, em cargo de provimento efetivo, com vinculação ao RPPS, até 31 de dezembro de 2003, e que não tenha feito a opção de que trata o § 16 do art. 40 da Constituição Federal; ou

I - à totalidade da remuneração do servidor público no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, para o servidor público que tenha ingressado no serviço público, até 31 de dezembro de 2003, e que não tenha feito a opção de que trata o § 16 do art. 40 da Constituição Federal; 

VII – Discussão e Votação Única da Proposta de SUBEMENDA nº. 001/2025 - Vereador Ederson Andrade de Albuquerque ao Projeto de Lei Complementar nº 004/2025 - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: Regulamenta as novas regras de aposentadoria e pensão por morte do Regime Próprio de Previdência Social-RPPS do Município de Rolim de Moura e dispõe sobre a Estrutura Administrativa e dá outras providências, revogando disposições correlatas. 

Ementa: Altera a Emenda nº 08/2025 ao Projeto de Lei Complementar nº 04/2025, que versa sobre o prazo para o segurado se submeter a exame médico. 

Art. 1º A Emenda nº 08/2025 ao Projeto de Lei Complementar 004/2025 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 9º O aposentado por incapacidade permanente, enquanto não completar 60 (sessenta) anos de idade, está obrigado, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico bienalmente, a cargo do Rolim Previ, exame esse que será realizado na residência do beneficiário quando não puder se locomover.

Art. 9º O aposentado por incapacidade permanente, enquanto não completar 60 (sessenta) anos de idade, está obrigado, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico revisional a cada quatro anos, a contar da data da concessão do beneficio, a cargo do Rolim Previ.

Parágrafo Único – Fica a cargo do Rolim Previ realizar o exame médico revisional na residência do beneficiário casa comprovado a impossibilidade de locomoção do segurado por condições clinicas ou físicas.

VIII – Discussão e Votação Única do Projeto de Lei Complementar nº 004/2025 - Poder EXECUTIVO MUNICIPAL, que dispõe sobre: Regulamenta as novas regras de aposentadoria e pensão por morte do Regime Próprio de Previdência Social-RPPS do Município de Rolim de Moura e dispõe sobre a Estrutura Administrativa e dá outras providências, revogando disposições correlatas.

 
EXPLICAÇÕES PESSOAIS


I – Palavra facultada  aos Vereadores inscritos.


Plenário “Luciano de Argolo”, 06 de Outubro  de 2025.


IVAN FERREIRA VASCONCELOS
Presidente do Poder Legislativo Municipal
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